
MOD. 3 
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

Lei 112 962 

de 11 / 06 / 1,975. 

"hutorisa a abertura de credito eopecial 

contém outras providências". 

O levo do .unic£pio de :anta -,4te do :.:apsior 

oaf, por assue repreesntantes decIstou e eu, em seu nome encice a/ 

seguinte leis 

- fica o Chefe do -xecutivo wunioi  

pal autoriz3 	rir no correm; exercício o crédito especial de// 

Cr$ 151.921,62 ( cento e cinquenta e um mil novecentoe e vinte eus 

cruzeiros e sessenta e dois centavos) para complearenta4o das despe 

110 	sas efetuadaa por esta l'refeitura, na construgao doe prídiOe de ae. 

plicao do Colégio Uetadual 	.floreira desta ci,lade, conforme // 

convênio assinado coa a _aoretaria de -:Jtado de ..;duclac:o de ;duas/ 

Gerais a k;omissao de Coantruçao, aaplia4o e ueconstrucZo dos pr4- 

ditos iJecolares 

árt•  22  - Cs recursos pare. a aocrture do / 

cr4dito cLpecial autorizado no art. 12 desata lei, esc oe constantes 

do art. 42 da Lei Pudera' ng 4.320 de 17 de m<-iço de 1.964. 

:rt. 32 - àevogadas 	dieosiçrieb em con.. 

tr4rio, entrada e, tez lei eu visor na data de sue publicaç5o. 

.ando portanto a todos a ,uem o conhecimen 

te Gvexecuçao desta lei )ertenoer, que a / 

cumpr:,,m e faaim cumprir t7o inteiramente / 

como nele se cont4m. 

:--s,:istre-we e publique-ae. 

irefeitura a.unioipal de Santa hits do Sapa 

cai, 11 de junho de 1.975. 

mulo Cunha i,zeve o 

irefeito 

Joana 	re Baldoni hbraglo 

-ecret&ria 


	Page 3

